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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

REQUERIMENTO Nº          DE 2023 

 (Do Sr. ROGÉRIO CORREIA)  

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

convidar a Exma. Sra. Esther Dweck Ministra de 

Estado da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, para apresentar o planejamento e ações 

de sua gestão no Ministério. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 255 e 256, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência 

Pública para convidar a Exma. Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

dra. Esther Dweck, para apresentar o planejamento e ações de sua gestão no Ministério.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na nova estrutura do Poder Executivo Federal, foi criado o Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos e, como bem sinalizou a ministra Esther Dweck: “Estamos 

ampliando a capacidade do Estado brasileiro garantindo melhor eficiência e eficácia para executar 

políticas públicas que melhorem diretamente a vida das pessoas”. 

Dentro da esfera de competência desta Comissão está a atribuição de estabelecer as 

diretrizes, normas e procedimentos voltados à gestão administrativa, à política de gestão de 

pessoas, liderança e desenvolvimento de competências transversais; à transformação digital, 

governança e compartilhamento de dados; e à administração do patrimônio imobiliário da União, 

entre outras competências voltadas para uma maior eficiência, eficácia e efetividade do serviço 

público federal. 

De acordo com a atual configuração das competências do Governo, o órgão contará 

com a Secretaria Extraordinária para a Transformação do Estado. Outras seis áreas, que eram 

atendidas pelo antigo Ministério da Economia, foram migradas para a estrutura do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, compondo as seguintes secretarias: de Gestão e *C
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Inovação; de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho; de Governo Digital; de Coordenação das 

Estatais; de Gestão do Patrimônio da União; e de Gestão Corporativa. 

Além da estrutura da administração direta, o Ministério da Gestão tem vinculadas 

outras três estruturas da administração indireta essenciais para a gestão do patrimônio público no 

país, a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência (Dataprev), a Escola Nacional de 

Administração Pública (Enap) e a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 

Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), além do Arquivo Nacional (e, como órgão colegiado, 

o Conselho Nacional de Arquivos). 

Vê-se, portanto, que se tratae de importante Ministério, que tem atribuições afetas a 

esta Comissão, que trata de matérias relativas ao  serviço público da administração federal direta e 

indireta, inclusive fundacional, prestação de serviços públicos em geral, além de temas afeitos aos 

servidores públicos. 

A legislatura passada ficou marcada pela atuação desta Câmara dos Deputados contra 

a ofensiva do Governo Bolsonaro ao Estado brasileiro em diversas áreas, com relação a temática 

desta Comissão, em especial contra a proposta de Reforma Administrativa e contra as diversas 

privatizações de empresas estatais que garantem a soberania e autonomia do país. 

Na direção contrária da modernização alardeada, a proposta de “reforma” cumpria o 

papel de enfraquecimento do Estado, na medida em que promovia uma desvalorização das 

carreiras que exercem os serviços públicos e que efetivam as políticas públicas, inclusive na 

concretização dos direitos sociais.  

Ultrapassada a proposta do Governo anterior, urge a retomada de valorização do 

serviço público, dos servidores e da importância da garantia de direitos de servidores e usuários de 

serviços públicos e da estruturação de uma máquina pública que sirva ao seu fim primordial: 

prestação adequada à população brasileira, em respeito aos princípios insculpidos no art. 37 da 

Constituição Federal e com os objetivos fundamentais descritos no art. 22. 

Diante da nova configuração do Governo e da retomada da pasta específica para tratar 

do assunto dos serviços públicos do país, faz-se essencial que a Ministra da Gestão seja convidada 
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a apresentar ao conjunto da sociedade brasileira, representada nesta casa, as propostas e projetos 

que pretende implementar e que guardam conexão com os assuntos tratados nesta Comissão. 

Posto isso, e considerando a grande relevância do tema, requeiro a presente audiência 

pública para convidar a Exma. Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

dra. Esther Dweck, para apresentar o planejamento e ações de sua gestão no Ministério.  

 

Sala da Comissão, em 21 de março de 2023. 

 

 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 

PT-MG 
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